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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.259 DE 03 DE JUNHO DE 2025.

INSTITUI O RELATÓRIO TEMÁTICO ORÇAMENTO MULHERES COMO INSTRUMENTO DE 
CONTROLE SOCIAL E FISCALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO PÚBLICO.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o relatório temático Orçamento Mulheres como instrumento de 

ao tema.

Art. 2º  Deve ser encaminhado a Câmara Municipal de Cuiabá e divulgado nos sítios 

tenham impacto positivo ou negativo relevante sobre a desigualdade de gênero, com 

§ 1º

§ 2º

entre homens e mulheres.

Art. 3º Na elaboração do relatório de que trata esta lei, devem ser detalhadas, para 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100310037003900380034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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Art. 4º  O relatório de que trata esta lei poderá ser dividido em sub-relatórios temáticos, 
abordando, no mínimo, as seguintes temáticas orçamentárias:

I

II

III

IV

V

VI

VII

VIII

IX

X

XI

XII

Art. 5º

Mulher da Câmara Municipal de Cuiabá.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 03 de junho de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.258 DE 03 DE JUNHO DE 2025.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO DOURADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 03 de junho de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Lei Complementar

LEI COMPLEMENTAR Nº 562 DE 03 DE JUNHO DE 2025.

ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 165, DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 04, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1992, QUE INSTITUI O CÓDIGO SANITÁRIO E DE 
POSTURAS DO MUNICÍPIO, CÓDIGO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
NATURAIS, O CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º 

seguinte redação:

Art. 165 (...)

Parágrafo único.

que respeitadas as normas de bem estar animal e as normas higiênico-sanitárias 
estabelecidas pelas autoridades competentes. (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 03 de junho de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Decreto

 Republica-se por erro material

DECRETO Nº 11.028 DE 29 DE JUNHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE OCUPANTES DE CARGOS COMISSIONADOS 
DA EXTINTA AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE CUIABÁ – ARSEC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ – MT, no uso das atribuições que lhe são 

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal nº 558, de 25 de 

CONSIDERANDO
Delegados de Cuiabá – ARSEC, anteriormente criada pela Lei Complementar nº 374, 

CONSIDERANDO

DECRETA:

Art. 1º

Diretor Regulador Presidente DAR - 1 Vanderlucio Rodrigues da Silva

Diretor Regulador de  DAR-1 Oliveira

Diretor Regulador Ouvidor DAR- 1 Jesus Lange Adrien Neto

Art. 2º
1º de junho de 2025.

Palácio Alencastro, Cuiabá – MT, 29 de maio de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal de Cuiabá

DECRETO Nº 11.035 DE 02 DE JUNHO DE 2025

ALTERA O DECRETO Nº 10.902 DE 07 DE MARÇO DE 2025 QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, NIVEÍS HIERÁRQUICOS, ORGÂNICOS E FUNCIONAIS 
DA EMPRESA CUIABANA DE ZELADORIA E SERVIÇOS URBANOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 

Município, 

CONSIDERANDO o disposto na 

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 10.902 de 07 de março de 2024, passando a estrutura 

NÍVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I - DIREÇÃO SUPERIOR

1

II – GERÊNCIA SUPERIOR

1

1

1

1

III – ASSESSORAMENTO SUPERIOR

1.1 Assessor Especial de Controle de Frotas 1

1

1.2 Assessor 3

IV – ADMINISTRAÇÃO SISTEMICA

1.1 Diretor Administrativo Financeiro 1

1

1.1.2 Coordenador Administrativo 1

1

1

V – EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA
Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3100310037003900380034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.




